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Processo Legislativo Nº 1763/2022

Projeto de Lei Nº 248/2022

Assunto: Dispõe sobre o Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos
ou aptos para Adoção, voltado à divulgação de fotografias e informações sobre
animais perdidos ou em condição de abandono.
Iniciativa: Eduardo Rodrigo de Castilhos

PARECER CJR Nº 335/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 248/2022,
de iniciativa do Vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos, onde dispõe sobre o Pro-
grama Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou aptos para Adoção, volta-
do à divulgação de fotografias e informações sobre animais perdidos ou em condi-
ção de abandono.

Em sua justificativa,  o Vereador  Eduardo Rodrigo de Castilhos argu-
menta que:

Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Municipal de Animais de Estima-
ção Perdidos ou aptos para Adoção, voltado à divulgação de fotografias e informações
sobre animais perdidos ou em condição de abandono,  no âmbito do município  de
Araucária.Muitas vezes, os animais são tratados como coisas ou objetos, sofrendo os
mais variados abusos e atos de crueldade, mas são seres vivos como nós que sentem
dor, alegria, medo, angústia e outras sensações que os fazem dignos de consideração
e respeito. Todos os animais possuem proteção da lei maior do país, que é a Consti -
tuição da República Federativa do Brasil, conforme artigo 225, parágrafo 1º, inciso VII.
Dessa forma, objeto do referido Projeto é o cuidado e a atenção à integridade dos ani-
mais de estimação da população, parte relevante das unidades familiares deste muni-
cípio. Logo, torna-se evidente que o presente colabora para a localização de animais
perdidos, em acordo com o princípio de cuidado objetivo e a garantia do bem-estar
animal, conforme Lei Federal n.º 9.605/98

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:
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“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete 

à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  a  matéria  da

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito,

especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

  A Lei complementar nº 23 de 22 de outubro de 2020 do município de
Araucária dispõe sobre o devido domicílio dos animais e a responsabilidade pela
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sua  permanência  no  local  bem  como  atendimento  clínico  e  emergencial  para
proprietários que comprovarem baixa renda de acordo com artigos 72 e 80:

Art.  72  Todo  animal  deve  estar  devidamente

domiciliado,  de modo a se impedirem a fuga ou

agravos  a  seres  humanos  ou  a  outros  animais,

bem como  dar  causa  a  possíveis  acidentes  em

vias e logradouros públicos ou em locais de livre

acesso ao público.

………………………………………..

………………………..

Art  80   A  Prefeitura  do  Município  de  Araucária

poderá dispor de estruturas, instalações próprias e

servidores de seu quadro para atendimento clínico

de  animais  para  proprietários  que  comprovarem

baixa renda e/ou firmar contrato e/ou parceria com

clínica,  hospitais  veterinários,  universidades  e

unidades  móveis  para  atendimento  clínico  e

emergencial de animais não domiciliados.

Cumpre destacar que a Constituição da República Federativa do Brasil
em seu art. 225, VII, prevê que cabe a população e ao poder público preservar e
proteger os animais:

Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente

ecologicamente  equilibrado,  bem de  uso comum

do povo  e  essencial  à  sadia  qualidade  de  vida,

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o

dever  de  defendê-lo  e  preservá-  lo  para  as

presentes e futuras gerações.

………………………………………..

………………………..

VII - Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma

da  lei,  as  práticas  que  coloquem  em  risco  sua

função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de

espécies ou submetam os  animais a crueldade.”

Nos  termos  do  artigo  5º,  XVII,  da  Constituição
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Federal, é plena a  liberdade de associação para

fins lícitos.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 248/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto .

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de  Justiça  e  Redação  analisar,  sou  favorável ao  Projeto  de  Lei  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  08  de  Dezembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal  de Araucária, os Vereadores Ben Hur  e Pedro de Lima membros da Comissão de

Justiça e Redação votaram favoráveis ao Parecer  nº 335/2022 – CJR, referente ao Projeto de Lei

nº 248/2022. 

Araucária, 08 de Dezembro de 2022.
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